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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
(24) 2438-5307
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
LICENÇAS AMBIENTAIS

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 043/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: AVILA & MOURA – COMÉRCIO DE FRIOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 1.371/2024
Pregão Eletrônico nº: 035/2023
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/materiais de higiene e limpeza, 
destinados a atender as escolas e creches municipais – Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor: R$ 64.209,31 (sessenta e quatro mil, duzentos e nove reais e trinta 
e um centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 049/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: J.W.A.M. DISTRIBUIDORA LTDA.
Processo Primitivo nº: 1.959/2024
Pregão Eletrônico nº: 055/2023
Objeto: Prestação de Serviços de limpeza/higienização e troca de gás 
para ar condicionado tipo Split e janela nas unidades da Prefeitura 
Municipal de Valença/RJ.
Valor: R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 040/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: VINAQUE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 1.365/2024
Pregão Eletrônico nº: 035/2023
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/materiais de higiene e limpeza, 
destinados a atender as escolas e creches municipais – Secretaria 
Municipal de Educação.
Valor: R$ 28.823,94 (vinte e oito mil, oitocentos e vinte e três reais e 
noventa e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 475/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: 3 T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
Processo Primitivo nº: 21.581/2023
Pregão Eletrônico nº: 030/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos, destinados às escolas e creches 
municipais – Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 3.187,50 (três mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 021/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: 3 T COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI.
Processo Primitivo nº: 1.147/2024
Pregão Eletrônico nº: 030/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos, destinados às escolas e creches 
municipais – Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 3.187,50 (três mil, cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 631/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: J MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.
Processo Primitivo nº: 27.088/2023
Pregão Eletrônico nº: 019/2023
Objeto: Aquisição de produtos diversos (óleos lubrifi cantes, etc.).
Valor: R$ 4.826,80 (quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta 
centavos)

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Certidão 
Ambiental de Inexigibilidade – C.A. 019/2023, a Consórcio Janela 
Geração Distribuidora  01  –  CNPJ: 47.322.982/0001-00, através 
do processo nº 481/2023, para  realizar a instalação de Usina Fotovoltaica 
com potência nominal de 1,0 Megawatt, em uma área ocupada de 1,6 
hectares,  no seguinte local: Sítio Coqueiro, Rodovia RJ – 143, 7.790, 
Rancho Novo – Conservatória  - Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua  Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Licença 
Ambiental Simplifi cada – L.A.S. nº 008/2023, a Laboratório de Análises 
Clínicas BIOLAB –  CNPJ: 16.994.130/0003-99, através do processo nº 
26.086/2023, para realizar atividades de laboratórios clínicos.  no seguinte 
local: Rua Comendador Araújo Leite, 48 - Centro - Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, torna público que concedeu a Licença 
Ambiental Simplifi cada – L.A.S. nº 007/2023, a HIGI RIO Indústria e 
Comércio Higiene Pessoal LTDA – CNPJ: 43.683.521/0001-01, através 
dos processos nº 25.777/2021, para realizar a atividade de fabricação 
de fraldas descartáveis e papel higiênico sanitário,  no seguinte local: rua 
Alberto Mouff ron, 555 – Jardim Valença - Valença/RJ. 
  

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, torna público que concedeu a Licença 
Ambiental Simplifi cada – L.A.S. nº 006/2023 a Serra Verde Loteamento 
e Empreendimentos Imobiliários LTDA – CNPJ: 40.961.579/0001-73, 
através do processo nº 11.769/2023, para realizar a implantação de 145 
lotes (56.033,81m²), arruamentos (16.024,76m²) áreas para equipamentos 
urbanos (3.238,19m²), área verde (9.012,52m²), praça (226,78m²), 
ETE 1 (257,08m²), ETE 2 (126,72m²), ETE 3 (410,20m²), e servidões 
(2.592,94m²), totalizando uma área de 87.923,00m² ,  no seguinte local: 
estrada Valença/Quirino, s/nº, João Dias - Valença/RJ. 
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  EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E RICARDO 

PEREIRA SIMÕES
  
CONTRATO Nº 005/2024/PMV
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.362/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (LOCADOR) E RICARDO PEREIRA 
SIMÕES (LOCATÁRIO)
OBJETO: O VALOR DO ALUGUEL MENSAL FICARÁ MANTIDO EM 
R$ 723,62 (SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS, E SESSENTA E 
DOIS CENTAVOS), REAJUSTE PELO ÍNDICE IGP-M, CONFORME 
ACORDADO ENTRE AS PARTES
PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA RENOVADA 
DE 01 DE JANEIRO DE 2024 À 31 DE DEZEMBRO DE 2024
DATA: 12 DE JANEIRO DE  2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO, NA FORMA QUE SE SEGUE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 959/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E RENATA 
CAMPOS DA SILVA (CONTRATADA)
PRAZO: FICA REVOGADO O PRAZO DO CONTRATO ESTABELECIDO 
NA CLÁUSULA TERCEIRA – PASSA A VIGÊNCIA SER A PARTIR DE 02 
DE JANEIRO DE 2024, E TÉRMINO EM 02 DE JANEIRO DE 2025.
DATA: 02 DE JANEIRO DE  2024

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 062/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21404/2023
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e PATRICIA CARVALHO DA SILVA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA 
DE SAUDE COLETIVA, MANTIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE.
PRAZO: 16 DE JANEIRO DE 2024 A 15 DE JANEIRO DE 2025.
VALOR: R$ 3.693,00 (TRÊS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E TRÊS 
REAIS) MENSAIS, PELO PERÍDO DE 1(UM) ANO.  
DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO:
PARTES: Lucia Helena Do Carmo Filme (LOCATÁRIO) E Geraldo Lira da 
Costa (LOCADOR)
OBJETO: ALUGUEL REFERENTE AO BENEFÍCIO ALUGUEL SOCIAL 
A QUAL A FAMÍLIA DA SENHORA LUCIA HELENA DO CARMO FOI 
COMTEMPLADA COM PARECER FAVORÁVEL CONFORME LEI 
N.º 3.515/2023 de 24 DE AGOSTO DE 2023, RELATIVO AO IMÓVEL
SITUADO À RUA PROJETADA, 209 - BARÃO DE JUPARANÃ, VALENÇA-RJ.
VALOR: R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS) MENSAL
PRAZO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 A 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
DATA: 15 de fevereiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO:
PARTES: Luana do Carmo Filme (LOCATÁRIO) E Edson do Carmo Teixeira
(LOCADOR)
OBJETO: ALUGUEL REFERENTE AO BENEFÍCIO ALUGUEL SOCIAL 
A QUAL A FAMÍLIA DA SENHORA LUCIA HELENA DO CARMO FOI 
COMTEMPLADA COM PARECER FAVORÁVEL CONFORME LEI N.º 
3.515/2023 DE 24 DE AGOSTO DE 2023, RELATIVO AO IMÓVEL
SITUADO À RUA MANOEL CORREIA DUARTE, 320 - BARÃO DE JUPARANÃ,
VALENÇA-RJ.
VALOR: R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS) MENSAL
PRAZO: 05 DE FEVEREIRO DE 2024 A 05 DE FEVEREIRO DE 2025.
DATA: 15 de fevereiro de 2024

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 90001/2024

Processo Administrativo nº: 20.311/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva de ar condicionado, higienização com possível recarga de gás, 
instalação, incluindo a parte elétrica predial, com fornecimento do material 
necessário a ser utilizado na parte elétrica

 Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  07 de março de 2024 as 10:00 
horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

EXTRATO DE CONT       RATO

Partes: 
Contratado: D. M. Costa Menezes Maia.
Processo Administrativo  nº: 25.429/2023
CNPJ: 16.979.421/0001-46
Objeto: Aquisição de mão de obra para confecção e instalação de quadros 
de alumínio e vidros para fechamento de balcão da sala da Assessoria de 
Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Valença.
Empenho nº: 734/2024
Valor:   R$ 349,65 (Trezentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Licitara Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Processo Administrativo  nº: 25.486/2023
CNPJ: 29.953.468/0001-82
Objeto: Aquisição de freezer horizontal de 400 litros, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Empenho nº: 616/2024
Valor: R$ 3.244,21 (Três mil duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e 
um centavos).

mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023
(4ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 4.194/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 018/2023
Objeto: Aquisição de Urnas/Auxílio funeral, destinados a atender aos cidadãos, moradores do Município de Valença/RJ – Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Benefi ciário: LANCE VR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor Unitário ValorTotal

07 08 Unid URNA INFANTIL 1,60 M - Especifi cações conforme o Edital. LANCE VR COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA R$ 475,00 R$ 3.800,00

09 06 Unid URNA GORDA E COMPRIDA (URNA GC 2.10) - Especifi cações 
conforme o Edital.

LANCE VR COMÉRCIO E 
SERVIÇO LTDA R$ 845,00 R$ 5.070,00

-Marcas e valos não foram alterados

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023
(4ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 4.194/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 018/2023
Objeto: Aquisição de Urnas/Auxílio funeral, destinados a atender aos cidadãos, moradores do Município de Valença/RJ – Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Benefi ciário: VALE PLAN GERENCIAMENTO DE PLANOS DE ASSISTÊNCIA FAMILIAR LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor Unitário Valor Total

01 160 Unid URNA NORMAL (URNA 1.99M) - Especifi cações conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 230,00 R$ 36.800,00

02 12 Unid URNA COMPRIDA (URNA C 2.10M) - Especifi cações conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 480,00 R$ 5.760,00

03 12 Unid URNA GORDA (URNA G 1.99M) - Especifi cações conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 590,00 R$ 7.080,00

04 60 Unid URNA INFANTIL 0,60 CM - Especifi cações conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 150,00 R$ 9.000,00

05 08 Unid URNA INFANTIL 1,40 M - Especifi cações conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 399,00 R$ 3.192,00

06 03 Unid URNA EXTRA GORDA (URNA EG 2,15M) - Especifi cações conforme o 
Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 1.200,00 R$ 3.600,00

08 06 Unid URNA SUPER GORDA (URNA SG ATE 200KG) - Especifi cações 
conforme o Edital.

VALE PLAN 
GERENCIAMENTO DE 

PLANOS DE ASSISTÊNCIA 
FAMILIAR LTDA

R$ 790,00 R$ 4.740,00

-Marcas e valos não foram alterados

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 25.511/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 075/2023
Objeto: Aquisição de ventiladores de parede, destinados às unidades escolares e Secretaria Municipal de Educação.
Benefi ciário: ANDREA BATISTA DE ANDRADE SALES DA SILVA.

Item Qde Unid Descrição Valor Unitário Valor Total Marca

01 300 Unid Ventiladores de parede - Especifi cações conforme o Edital. R$ 202,00 R$ 60.600,00 Ventisol

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

DECRETOS

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, no DECRETO Nº. 27 de 05 de fevereiro de 2024, publicado no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1741, datado de 
07/02/2024, página 22. ONDE SE LÊ: (...) Categoria Econômica 4.4.90.61.00.00.00. LEIA-SE:  (...) Categoria Econômica 4.4.90.51.00.00.00. Desta 
forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções que seguem abaixo:

DECRETO Nº. 27, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.576, de 01 de fevereiro de 2024;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas:
 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.07 COBERTURA E CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO NA QUADRA 
DE BARÃO DE JUPARANÃ 15.452.0010.1.451 4.4.90.51.00.00.00 1700 350.000,00

Total 350.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos de emenda parlamentar, conforme Plano de 
Ação Código nº. 09032023-038348. 

 Art. 3º. Para efeito deste, fi ca revogado o Decreto nº. 117, de 04 de julho de 2023. 

 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de fevereiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIAS

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, na PORTARIA Nº. 778 de 
05 de dezembro de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1717, 
datado de 08/12/2023, página 6. ONDE SE LÊ: (...) Diretor de Escola da 
E.M. Ens. Fundamental Deputado Luiz Pinto. LEIA-SE:  (...) Diretor de 
Escola Adjunto da E.M. Ens. Fundamental Deputado Luiz Pinto. Desta 
forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções 
que seguem abaixo:

PORTARIA PMV, Nº. 778, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 30 de novembro de 2023, 
a Sra. MICHELLE DE VASCONCELOS ALMADA, matrícula nº. 137.170, 
da Função de Confi ança de Diretor de Escola Adjunto da E. M. Ens. 
Fundamental Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDEA, Nível A, que vinha 
exercendo junto a Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º.  NOMEAR, a partir do dia 01 de dezembro de 2023, a 
Sra. MICHELLE DE VASCONCELOS ALMADA, matrícula nº. 137.170, 
para exercer a Função de Confi ança de Diretor de Escola da E. M. 
Ens. Fundamental Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDE, Nível A, junto a 
Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 05 de dezembro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, na PORTARIA Nº. 20 de 16 de 
janeiro de 2024, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1733, datado de 
19/01/2024, página 6. ONDE SE LÊ: (...) Diretor de Escola da E.M. Ens. 
Fundamental Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDE. LEIA-SE:  (...) Diretor de 
Escola Adjunto da E.M. Ens. Fundamental Deputado Luiz Pinto, Símbolo 
FDEA. Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas 
correções que seguem abaixo:

PORTARIA PMV, Nº. 20 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas alterações;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de dezembro de 2023, 
CLÁUDIA ANDRÉA DE OLIVEIRA, matrícula nº 138-924, para exercer 
a Função de Confi ança de Diretor de Escola Adjunto da E.M. Ens. 
Fundamental Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDEA- Nível A, junto a 
Secretaria Municipal de Educação
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 73, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o termo do processo administrativo de nº. 
31754/2022, fl s. 52;

RESOLVE:

 Art. 1º. DETERMINAR, a instauração de Sindicância para 
apuração dos fatos narrados no processo administrativo de nº. 31754/2022 
em desfavor do Agente de Combate à Endemias S. de S. S., matrícula nº. 
600.210.

 Art. 2º. Caberá a Comissão Processante Especial- Não 
Permanente, nomeada pela Portaria nº. 244 de 2023, a condução dos 
trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da citação do indiciado, nos termos do art. 271 da Lei Complementar 
nº. 28/1999.

Parágrafo único: O prazo previsto no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até duas vezes de mais 60 (sessenta) dias, por decisão 
do Prefeito Municipal, a pedido do Presidente da Comissão, conforme 
preconiza o art. 272, da Lei Complementar nº. 28/1999.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 74, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o processo administrativo nº. 902/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 01 de fevereiro 
de 2024, a Sra. LECI MARTINS DE ALMEIDA, matrícula nº 144.085, do 
cargo público de provimento efetivo de Merendeira, que vinha exercendo 
junto a Secretaria Municipal de Educação.
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PORTARIA PMV, Nº. 75 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município; e

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
2186/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
RAFAEL DE OLIVEIRA TAVARES, matrícula nº. 211.323, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº 2186/2024, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Fabio Soares de Souza, matrícula 
nº. 211.394
 
 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 76, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município; e

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
670/2024;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
ANTÔNIO MAINENT DOMINGOS PEREIRA, matrícula nº. 102.148, para 
atuar como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº 
585/2024 (serviços de diagnóstico por imagem), e como seu substituto o 
(a) servidor (a) Glória Ap. Caldas Barbosa, matrícula nº. 103.772
 
 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 15 de fevereiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 82, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 241 de 29 de dezembro 
de 2021;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 16 de fevereiro de 2024, o Sr. 
HAMILTON GERALDO DE PAIVA, como Diretor Contábil, Símbolo CC2, 
junto ao Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Valença-PREVI VALENÇA.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos em 16/02/24.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de fevereiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito
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MARCO REGULATÓRIO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo Administrativo n.0 075/2024 
Contrato n.0 010/2024 de 04/01/2024
Vigência: De: 01/02/2024 a 31/12/2024.
Contratante: Câmara Municipal de Valença, CNPJ/MF: no 39.756.648/0001-28.
Contratada: DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 
05.238.851/0001-90
Objeto: O presente Contrato tem por objeto Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços Técnicos, em Tecnologia 
de Informação e Comunicação - Tic, para Instalação, Hospedagem em 
Nuvem/Data-Center, Migração, Implantação, Customização de Demandas 
e Melhorias, Treinamento aos Usuários, Suporte Técnico, Manutenção 
Corretiva, Preventiva e Evolutiva, Sistemas Integrados de Gestão sob licença 
GPL (General Public License) e/ou de locação de Sistemas Integrados.
Valor Global: Valor Global: R$ 158.400,00 (cento e cinquenta e oito mil, e 
quatrocentos reais).
Fundamentação: Lei Federal n.0 8.666/93, Pregão eletrônico no : 074/2022, 
Processo nº 29.178/2022, Termo 110 131/2023.

Eduardo Lima Santana de Ávila 
Presidente

PORTARIAS

PORTARIA Nº 04/2024

EDUARDO LIMA SANTANA DE 
ÁVILA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VALENÇA, USANDO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS,

 Considerando o pedido do sr. Fabio Pires Assessor Parlamentar, 
lotado no gabinete da Vereadora Fabiani Medeiros Silva.

RESO LV E:

 EXONERAR a partir de 01 de fevereiro de 2024, o senhor FABIO 
PIRES, brasileiro, inscrito na Receita Federal com o nO: 097.843.357-27, 
do cargo de ASSESSOR DE PARLAMENTAR (CC-APL).

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE.

Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2024.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

LEIS ORDINÁRIAS

ERRATA

  Errata para corrigir erro material na Lei nº. 3.576, de 01 de fevereiro de 2024, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1741, datado de 
07/02/2024, página 29,
 ONDE SE LÊ: (...) Categoria Econômica 4.4.90.61.00.00.00. LEIA-SE:  (...) Categoria Econômica 4.4.90.51.00.00.00.
 Desta forma, torna-se necessária sua republicação, com as devidas correções que seguem abaixo:

LEI Nº 3.576/2024
01 de Fevereiro de 2024
Mensagem 11/2024 do Poder Executivo

Ementa: “Dispõe sobre abertura de Crédito Especial até o valor de R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais), e dá outras providências”.

 A Câmara Municipal de Valença aprovou e o Prefeito sancionou a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por decreto, Crédito Especial até o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta 
mil reais), para atender as despesas assim codifi cadas: 

U. O Identifi cação do Programa Funcional programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.07 COBERTURA E CONSTRUÇÃO DE DEPÓSITO NA QUADRA DE 
BARÃO DE JUPARANÃ 15.452.0010.1.451 4.4.90.51.00.00.00 1700 350.000,00

Total 350.000,00

Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente Crédito Especial é proveniente de recursos de emenda parlamentar, conforme Plano de 
Ação Código nº. 09032023-038348. 

 Art. 3º. Para efeito desta, fi ca revogada a Lei nº. 3.501, de 29 de junho de 2023.

 Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2024

 EDUARDO  LIMA SANTANA DE ÁVILA         JOSÉ AMAURI FERREIRA LIMA
  PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 

        FABIANI MEDEIROS SILVA                              AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA     
  1º SECRETÁRIO                     2º SECRETÁRIO
 
 Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 05/02/2024

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


